
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

MOÇÃO Nº 409/2025

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO a fundamental importância do trabalho realizado pelas instituições 
de saúde que oferecem tratamento oncológico de alta qualidade, como o Hospital 
de Amor (antigo Hospital de Câncer de Barretos), que atende milhares de pacientes, 
inclusive de Bebedouro e região;

CONSIDERANDO a relevância da 19° Festa Direito de Viver, promovida pelo 
Direito de Viver Bebedouro, como uma das principais e mais tradicionais 
campanhas de arrecadação de recursos para a manutenção e expansão das 
atividades do Hospital de Amor;

CONSIDERANDO que o evento, realizado nos dias 21, 22 e 23 de novembro, no 
Recinto da Feccib Velha, demonstrou um extraordinário engajamento da sociedade 
civil, empresários, voluntários e Poder Público em prol desta causa nobre e 
humanitária;

CONSIDERANDO, que a Festa Direito de Viver não apenas arrecada fundos sociais 
para o Hospital, mas também fortalece os laços e solidariedade e amor ao próximo, 
sendo um símbolo de mobilização social e esperança para as famílias que enfrentam 
o câncer;

CONSIDERANDO, por fim, o sucesso da 19°edição contou com uma vasta 
programação e shows de prêmios, confirmando o compromisso de Bebedouro com a 
saúde e o bem-estar de seus cidadãos e de toda a região, através do apoio ao 
Hospital de Amor;

Solicito à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que dê 
ciência à organização do Direito de Viver Bebedouro e ao Hospital de Amor, 
sobre a presente MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO, pela promoção 
e realização da 19° Festa Direito de Viver e pelo inestimável serviço prestado à vida 
e à saúde de nossa comunidade.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de novembro de 2025.

Jorge E. Cardoso Rocha 
VEREADOR – UNIÃO BRASIL 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=XH90228A6H8525P1, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XH90-228A-6H85-25P1
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